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ESTABELECE O ESTATUTO DOS FUN​CIONÁRIOS PÚBLICOS 

DO MUNICÍ​PIO DE MAUÁ.

TÍTULO  I

CAPÍTULO ÚNICO

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - A presente Lei regula o provimento e a vacân​cia dos cargos públi​cos muni​cipais, os direi​tos, vanta​gens, deve​res e responsabili​dades dos fun​cionários do Mu​nicípio de Mauá.

Art. 2º - Para os efeitos desta Lei, funcio​nário é a pessoa legalmente investida em cargo público, de provimento efetivo ou em comissão, que percebe dos cofres municipais vencimen​tos ou re​muneração pe​los serviços prestados.

Art. 3º - Os cargos pú​blicos são criados por Lei, em número certo e com denomina​ções próprias.

§ 1º - Os cargos públicos são acessíveis a to​dos os brasileiros, ob​servadas as condições de capacidade e habilitação prescritas em Lei, regula​mento ou instruções baixa​das pelos ór​gãos competen​tes.

§ 2º - Os venci​mentos dos cargos públicos obedecerão padrões  fixados em Lei.

§ 3º - É vedada a prestação de quaisquer servi​ços gra​tuitos.

§ 4º - Os cargos de que trata a presente Lei são de provimento em cará​ter efe​tivo ou em comissão.

Art. 4º - Classe é um agrupamento de cargos, de de​nominação idêntica, do mesmo padrão de vencimentos e de atribuições semelhan​tes quanto ao grau de difi​culdade e res​ponsabilidade.

Art. 5º - Grupo ocupa​cional é a reunião de clas​ses isoladas ou série de classes correlatas quanto à natureza de suas atribui​ções.

TÍTULO II

DO PROVIMENTO E DA VACÂNCIA

CAPÍTULO I

DO PROVIMENTO

Art. 6º - Os cargos pú​blicos, salvo exceções previs​tas em Lei, serão providos pelo Prefeito Mu​nicipal.

Art. 7º - O provimento se dará por:

I - Nomeação;

II - Promoção;

III - Transferência;

IV - Reintegração

V - Readmissão;

VI - Reversão; e,

VII - Aproveitamento.

Art. 8º - O provimento se fará, por ato que deverá con​ter, sob pena de nuli​dade, as seguintes indica​ções:

I - A denominação do cargo, com todos os elemen​tos de identi​ficação e o motivo da sua vacância;

II - O caráter de inves​tidura;

III - O fundamento legal do ato;

IV - O padrão de venci​mento do cargo; e,

V - A declaração de que o exercício do cargo se fará, quando for o caso, cumulativa​mente com outro cargo munici​pal.

Art. 9º - São requisi​tos para o provimento em cargo pú​blico:

I - Ser brasileiro;

II - Ter idade igual ou su​perior a 18 e inferior a 45 anos.

III - Estar em gozo dos di​reitos políticos

IV - Estar quite com as obrigações militares e eleito​rais;

V - Ter boa conduta;

VI - Gozar de boa saúde, comprovada por exame mé​dico;

VII - Possuir aptidão para o desempenho das fun​ções ine​rentes ao cargo;

VIII - Ter-se habili​tado, previamente, em con​curso vá​lido. 

§ 1º - O requi​sito de idade será dispen​sado para a inscrição em concurso de servidores do Município, ocu​pantes de qualquer cargo ou função, com mais de dois anos de efetivo exer​cício;

§ 2º - A prova dos requisitos enumerados nos itens I, II e VIII não será exigida para os casos de que trata o artigo 7º, nos itens II a VII.

§ 3º - O limite de idade para ingresso no serviço pú​blico municipal, previsto no inciso II deste artigo, não se aplica aos cargos de provi​mento em co​missão.(Vide Lei n.2.148, de 05.11.87).

CAPÍTULO II

DA NOMEAÇÃO

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 10 - A nomeação será feita:

I - Em comissão quando se tratar de cargo que, em vir​tude de lei, assim deva ser provido;

II - Em caráter efetivo, para cargo de provimento efe​tivo;

III - Em substituição, no impedimento temporário do ocu​pante de cargo efe​tivo ou em comissão.        

Art. 11 - Não poderá ser nomeado para cargo pú​blico mu​nicipal aquele que haja sido condenado, por sentença irrecorrível, por furto, roubo, abuso de con​fiança, falência fraudu​lenta, estelionato, falsi​dade ou crime cometido con​tra a adminis​tração pública ou a segurança nacional.

Parágrafo Único – Decorrido 05 (cinco) anos, após o cumprimento da pena, sem que haja indiciamento por qualquer outro crime ou contravenção, a nomeação poderá ser feita, salvo as condenações por crimes cometidos contra a Administração Pública ou à Segurança Nacional.

SEÇÃO II

DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 12 - Estágio pro​batório é o período de 730 dias de efe​tivo exercício do funcionário nomeado para o provimento de cargo efe​tivo, período esse desti​nado à apu​ração dos seguin​tes requisi​tos:

I - Idoneidade moral;

II - Assiduidade;

III - Disciplina;

IV - Eficiência;

V - Aptidão e dedica​ção ao serviço.

§ 1º - O serviço de pessoal manterá registro cro​nológico de todos os fa​tos ocorridos com o funcio​nário em regime de estágio probatório, remetendo rela​tório de sua vida funcional ao seu chefe direto, 4 (quatro) meses antes do término do está​gio;

§ 2º - No prazo de 5 (cinco) dias o chefe direto do estagiário emi​tirá parecer escrito, con​cluindo favorável ou con​trariamente à confirma​ção do estagiário.

§ 3º - Desse pa​recer, se contrário à con​firmação, dar-se-á vista ao estagiário, pelo prazo de 5 (cinco) dias, para que pro​duza sua defesa escrita;

§ 4º - O parecer e a defesa serão remetidos ao diretor administrativo.

§ 5º - Se o di​retor administrativo consi​derar aconse​lhável a exone​ração do funcionário, enca​minhará, nesse sentido, re​comendação ao Prefeito, acompanhada da mi​nuta do respectivo de​creto.

§ 6º - Conside​rando conveniente a perma​nência do fun​cionário, dar-se-á ratifi​cação automática do ato de no​meação.

§ 7º - A apura​ção dos requisitos enumera​dos no Art. 12 proceder-se-á de modo que a exoneração do funcioná​rio possa ser efetivada antes do termo final do período de está​gio.

§ 8º - O funcio​nário que impedir ou retar​dar a apura​ção  dos requi​sitos enumerados no Art. 12 é pas​sível de pena disci​plinar.

Art. 13 - Ficará dis​pensado de novo estágio proba​tório o funcionário que, já tendo adquirido es​tabilidade, venha a ser no​meado para outro cargo pú​blico municipal.

SEÇÃO III

DAS SUBSTITUIÇÕES

Art. 14 - Ocorrendo ne​cessidade ou conveniência da adminis​tração, poderá o Pre​feito fazer nomeações para substituições, caso em que o substituto perceberá o venci​mento do substi​tuído, a partir do primeiro dia da substitui​ção. 

§ 1º - O substi​tuto, se funcionário muni​cipal, per​derá, durante o tempo da substituição remu​nerada, o vencimento do cargo de que for titular, salvo no caso de opção e função grati​ficada. 

§ 2º - O substi​tuto poderá optar pela per​cepção do vencimento cor​respondente ao seu cargo ou ao do cargo do substi​tuído.

§ 3º - O titular do cargo ou função de dire​ção ou che​fia poderá ser nomeado ou designado para, cumulativa​mente, como subs​tituto, exer​cer outro cargo ou função da mesma natu​reza, até nomeação ou de​signação do titular, po​dendo optar pelo vencimento de um só cargo ou função.

Art. 15 - A substitui​ção cessa automaticamente com a reas​sunção ou nomea​ção do ti​tular, ou com a vacância do cargo.

SEÇÃO IV

DO CONCURSO

Art. 16 - Concurso é o processo de seleção exigido para a primeira investidura em cargo efetivo.

Parágrafo Único - Os con​cursos para provimento de car​gos pú​blicos consta​rão de pro​vas ou de provas e títulos conforme a conve​niência da ad​ministração e as normas a se​rem fixadas no res​pectivo edi​tal.

Art. 17 - A aprovação em concurso não cria di​reito à nomea​ção, todavia, quando esta se der, respei​tará a ordem de classifica​ção dos candidatos habili​tados.

§ 1º - Se ocor​rer empate entre candidatos já perten​centes ao Serviço Pú​blico, terá preferência para nomeação o mais idoso.

§ 2º - Ocorrendo empate entre uma pessoa per​tencente ao serviço pú​blico municipal e outro não perten​cente, o primeiro terá prefe​rência; 

§ 3º - Ocorrendo empate entre candidatos não perten​centes ao serviço pú​blico municipal, terá pre​ferência o mais jo​vem.

Art. 18 - Para a rea​lização de concursos ob​servar-se-á a se​guinte orien​tação básica:

I - Não se realizarão con​cursos para provimento do mesmo cargo enquanto não se extinguir o período de vali​dade do concurso ante​rior, ha​vendo candidato aprovado e não convocado para a investi​dura;

II - Os candidatos ocu​pantes de quaisquer cargos ou funções no serviço pú​blico mu​nicipal poderão se inscrever, independente do limite de idade;

III - A época de reali​zação dos concursos é con​dicionada aos interesses da administra​ção e seu prazo de validade será de 2 (dois) anos, conta​dos da data da publicação dos re​sultados devi​damente homo​logados. Esse prazo, a cri​tério da administração, po​derá ser prorrogado de 1 (hum) ano, uma única vez;

IV - Os editais deverão conter as exigências ou condi​ções que possibilitem ao can​didato aferir das qualifica​ções e requisitos que acompa​nham a especifi​cação dos car​gos;

V - Aos candidatos se asse​gurarão meios amplos de recur​sos em todas as fases do con​curso.

Art. 19 - O edital es​pecificará, em cada caso, as normas do concurso e o pro​grama resumido.

SEÇÃO V

DA POSSE 

Art. 20 - Posse é a in​vestidura em cargo pú​blico ou em fun​ção gratifi​cada.

Art. 21 - Só poderá ser empossado em cargo pú​blico quem sa​tisfizer os requisitos do Art. 9º desta lei.

Art. 22 - O chefe do exe​cutivo poderá, respeita​dos os limi​tes estabeleci​dos no Art. 9º, n. II, fi​xar diferentes limites de idade para o in​gresso nas várias classes.

Art. 23 - No ato da posse o candidato deverá declarar, por escrito, se é titular de outro cargo ou função pública.

Parágrafo Único - Se a hi​pótese configurar acumu​lação proi​bida, a posse será sustada até que o in​teressado demons​tre inexis​tir a proibição.

Art. 24 - São compe​tentes para dar posse:

I - O Prefeito Munici​pal para os ocupantes de cargos de chefia dos órgãos que lhe fo​rem diretamente su​bordinados;

II - O chefe do serviço do pessoal, aos funcioná​rios em geral.

Art. 25 - A posse de​verá verificar-se no prazo de 30 (trinta) dias, conta​dos da pu​blicação do de​creto de provi​mento, no Ór​gão oficial de im​prensa ou da sua afixação no lugar de cos​tume na Prefeitura Muni​cipal. 

§ 1º - O prazo pre​visto neste artigo po​derá ser pror​rogado por mais 30 (trinta) dias, por uma única vez, desde que o interessado o requeira, an​tes do término do prazo fi​xado neste artigo.

§ 2º - O Ato de no​meação ficará automatica​mente sem efeito, se a posse não se der dentro do prazo fixado neste ar​tigo. 

Art. 26 - Da posse será lavrado um termo em que cons​tará o compromisso de fiel cumprimento dos de​veres e atribuições do cargo.

Art. 27 - No ato da posse o funcionário apre​sentará, em en​velope la​crado, declaração dos bens e valores que consti​tuem o seu patrimônio.

Art. 28 - A autoridade que der posse verificará, sob pena de responsabili​dade, se foram satisfeitas as condições legais para a investidura.

Art. 29 - Poderá haver posse mediante procuração por instru​mento público em casos especiais, a critério do Pre​feito Munici​pal.

SEÇÃO VI

DO EXERCÍCIO

Art. 30 - O exercício é a prática de atos ineren​tes à função pública, ca​racterizando-se pela pres​tação de serviços do cargo, pela freqüência e pela constituição de direito à percepção de ven​cimentos.

Art. 31 - O início, a in​terrupção e o reinício do exercício serão registrados no assentamento individual do funcionário.

Parágrafo Único - O iní​cio do exercício e as alte​rações que neste ocorrerem serão co​municados, pelo chefe do órgão em que ti​ver exercício o fun​cionário, ao órgão do pessoal.

Art. 32 - Ao chefe da se​ção para onde for desig​nado o fun​cionário compete dar-lhe exercício.

Art. 33 - O exercício do cargo terá início no prazo de 30 (trinta) dias, contados: 

I - Da data da publica​ção do decreto, no caso de reinte​gração;

II - Da data de posse, nos demais casos. 

§ 1º - O prazo a que se refere este artigo po​derá ser prorrogado por mais 15 (quinze) dias, uma única vez, a critério da administra​ção, por requeri​mento do inte​ressado.

Art. 34 - O funcioná​rio, quando licenciado ou afastado por qualquer mo​tivo, deverá entrar em exercício imediata​mente após o término da li​cença ou do afastamento.

Art. 35 -  O funcioná​rio que não entrar em exer​cício  dentro do prazo será exonerado do cargo.

§ 1º - Nenhum fun​cionário poderá ter exercício em ser​viço, re​partição ou SEÇÃO dife​rente daquela em que esti​ver lo​tado, salvo os casos previstos neste Estatuto ou prévia autoriza​ção do Pre​feito.

§ 2º - Nesta úl​tima hipótese o desloca​mento do funcio​nário só será permitido para fim de​terminado e por prazo certo.

Art. 37 - O funcioná​rio designado para estudo e aper​feiçoamento fora do mu​nicípio, com ônus para os cofres deste, fi​cará obri​gado, posterior​mente, a prestar serviços pelo prazo mí​nimo de 2 (dois) anos, assinando termo de compro​misso e ficando sujeito, no caso de inadimplemento dessa obriga​ção, a indeni​zar o município da quantia total dispendida com a via​gem e dos venci​mentos e vantagens recebidas. 

Art. 38 - Nenhum fun​cionário será colocado à dis​posição da União, do Es​tado, dos Municípios e de suas enti​dades autárquicas ou de econo​mia mista, com vencimento ou vantagem do cargo.

Art. 39 - Preso pre​ventivamente ou em fla​grante, ou ainda condenado por crime inafiançável, o funcionário será afastado do exercício.

CAPITULO III

DA PROMOÇÃO

Art. 40 - Promoção é a elevação do funcionário efe​tivo, pelo critério de mereci​mento ou da antigüidade, a uma classe imedia​tamente superior.

Art. 41 - Os crité​rios, épocas e formas de promoção serão fixados, quando necessá​rio, através de lei suplemen​tar.

CAPITULO IV

DA TRANSFERÊNCIA

Art. 42 - Transferên​cia é a mudança do funcio​nário, de um para outro cargo.

Art. 43 - A transfe​rência far-se-á:

I - A pedido do funcio​nário, atendida a conve​niência do ser​viço;

II - Ex-ofício, no inte​resse da administração.

§ 1º - A trans​ferência só se efetivará res​peitada a habilitação do fun​cionário para as funções ine​rentes ao cargo.

§ 2º - A trans​ferência só poderá ser feita para cargo de igual venci​mento.

CAPITULO V

DA REINTEGRAÇÃO

Art. 44 - A reintegra​ção, que decorrerá de deci​são admi​nistrativa ou judi​cial passada em julgado, é o reingresso no ser​viço pú​blico do funcionário demi​tido, com ressarcimento dos pre​juízos decorrentes do afastamento.

Parágrafo Único - A de​cisão administrativa que determinar a reintegração do funcionário será sempre proferida em re​curso volun​tário do interes​sado, in​terposto tempestiva​mente.

Art. 45 - A reintegra​ção será feita no cargo an​teriormente ocupado, ou se este houver sido transfor​mado, no cargo resultante da trans​formação; se ex​tinto, em cargo de venci​mento equivalente, respei​tada a habilitação profis​sional.

Art. 46 - Reintegrado o funcionário, quem lhe houver ocupado o cargo será exone​rado, ou, se ocupava outro cargo, a este será recondu​zido, sem direito a indeniza​ção.

Art. 47 - O funcioná​rio reintegrado será subme​tido à inspe​ção médica.

CAPITULO VI

DA READMISSÃO

Art. 48 - Readmissão é o reingresso no serviço pú​blico do funcionário exone​rado, sem ressarcimento de prejuízos.

§ 1º - O funcio​nário readmitido contará o tempo de serviço.

§ 2º - A read​missão só se fará mediante inspeção mé​dica e no mesmo cargo ante​riormente ocu​pado, ou naquele que tiver sido transformado.

Art. 49 - Não poderá ser readmitido o funcioná​rio que não tenha sido aprovado em concurso pú​blico.

Parágrafo Único - São ex​tensivos à readmissão os impe​dimentos para a nomea​ção cons​tantes do Art. 11.

CAPITULO VII

DA REVERSÃO

Art. 50 - Reversão é o reingresso no serviço pú​blico do fun​cionário apo​sentado, quando insubsis​tentes os moti​vos que de​terminaram a aposen​tadoria.

Art. 51 - A reversão far-se-á no cargo em que se deu a apo​sentadoria, ou na​quele em que houver sido transformado, e ocor​rerá sempre a pedido do funcio​nário.

CAPITULO VIII

DO APROVEITAMENTO

Art. 52 - Aproveita​mento é o reingresso no serviço pú​blico do funcio​nário em dispo​nibilidade.

§ 1º - O apro​veitamento do funcionário será em cargo cuja natureza e ven​cimento sejam compatí​veis com o anteriormente ocupado.

§ 2º - O apro​veitamento dependerá de inspe​ção médica. 

CAPITULO IX

DA READAPTAÇÃO

Art. 53 - Readaptação é a utilização do funcioná​rio em fun​ção mais compatí​vel com sua capacidade fí​sica e será feita por reco​mendação médica, de​pendente sempre da existência de vaga.

CAPITULO X

DA VACÂNCIA

Art. 54 - A vacância do cargo decorrerá de:

I - Exoneração;

II - Demissão;

III - Promoção;

IV - Aposentadoria;

V - Posse em outro cargo de acumulação proibida;

VI - Morte;

VII - Transferência.

Art. 55 - Dar-se-á a exo​neração:

I - A pedido;

II - Ex-ofício:

a) quando se tratar de pro​vimento em comissão ou em substitui​ção;

b) quando não satisfei​tas as condições do estágio proba​tório;

c) no caso do artigo 35.

Art. 56 - A vaga ocor​rerá na data:

I - do falecimento;

II - imediata  àquela em  que o funcionário se aposente;

III - na data da publi​cação:

a) da lei que criar o cargo e conceder dotação para o seu pro​vimento, ou da que determi​nar esta úl​tima medida, se o cargo já estiver criado;

b) do decreto que promo​ver, exonerar, demitir, aposentar ou transferir.

IV - Da posse em outro cargo de acumulação proi​bida.

TÍTULO III

DOS DIREITOS E DAS VANTA​GENS

CAPITULO I

DO TEMPO DE SERVIÇO

Art. 57 - A apuração de tempo de serviço far-se-á em dias.

§ 1º - O número de dias será convertido em anos, con​siderados estes como de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

§ 2º - Operada a conversão, os dias restan​tes, até 182 (cento e oi​tenta e dois), não serão computados, arredondando-se para um ano, quando excede​rem este número.

Art. 58 - Será consi​derado de efetivo exercício o afasta​mento em virtude de:

I - Férias;

II - Casamento, até 8 (oito) dias;

III - Luto pelo faleci​mento do pai, mãe, cônjuge, filho ou ir​mão, até 8 (oito) dias, con​tados do falecimento;

IV - Licença por aci​dente em serviço ou doença profis​sional;

V - Moléstia comprovada, até o máximo de 3 dias no mês;

VI - Licença para re​pouso de gestante;

VII - Convocação para o serviço militar;

VIII - Júri e outros servi​ços obrigatórios por lei;

IX - Desempenho de man​dato eletivo federal, esta​dual ou muni​cipal;

X - Missão ou estudo, quando o afastamento houver sido autori​zado pelo Pre​feito;

XI - Exercício de cargo de provimento em comissão na União, nos Estados, nos Muni​cípios, suas autar​quias, so​ciedade de econo​mia mista, em​presas públi​cas e fundações.

Art. 59 - Para o efeito de disponibilidade computar-se-á integral​mente:

I - O tempo de serviço pú​blico federal, estadual ou mu​nicipal, inclusive au​tárquico;

II - O período de ser​viço ativo nas Forças Arma​das;

III - O tempo em que o fun​cionário esteve legal​mente afastado do cargo.

§ 1º - O tempo de serviço não prestado ao muni​cípio somente será com​putado à vista de certidão passada pelo órgão compe​tente.

§ 2º - É vedada a soma de tempos de serviço si​multaneamente prestado em car​gos ou funções da União, do Estado, dos Territórios, do Município ou de suas au​tarquias.

CAPITULO II

DA ESTABILIDADE

Art. 60 - O funcioná​rio ocupante de cargo de provi​mento efe​tivo adquire estabi​lidade depois de dois anos de nomeação.

§ 1º - Ninguém pode ser nomeado para cargo de pro​vimento efetivo se não for aprovado e classi​ficado em concurso público.

§ 2º - A estabi​lidade diz respeito ao ser​viço público e não ao cargo.

Art. 61 - O funcioná​rio perderá o cargo, quando está​vel, no caso de sua ex​tinção e no de ser demitido mediante processo discipli​nar em que se lhe tenha as​segurado ampla de​fesa.

Art. 62 - O funcioná​rio em estágio probatório somente será exonerado do cargo na hi​pótese do artigo 12, ou demi​tido mediante inquérito admi​nistrativo, quando este se im​puser an​tes de con​cluir o es​tágio.

CAPITULO III

DAS FÉRIAS

Art. 63 - O funcioná​rio gozará, anualmente, 30 (trinta) dias de férias, con​secutivos ou não, de acordo com a escala organi​zada pela respectiva chefia e remetida ao serviço do pessoal até o dia 15 (quinze) de dezembro do ano anterior.

§ 1º - O funcio​nário somente adquirirá di​reito a fé​rias depois de 12 (doze) meses de exercício. 

§ 2º - Durante as férias o funcionário terá di​reito ao vencimento e a todas vantagens do cargo, exceto gratificação por serviço ex​traordinário. 

§ 3º - É vedada a conversão de férias em di​nheiro, exceto se houver impe​riosa necessidade de permanên​cia do funcio​nário em serviço, devidamente justificada pelo superior hierár​quico. (Vide Lei 1998, de 24.07.85)

§ 4º - As fé​rias, quando não consecuti​vas, só poderão ser desdo​bradas no má​ximo em 2 (dois) períodos.

§ 5º - É proi​bido levar à conta de fé​rias qual​quer falta ao tra​balho.

§ 6º - É facul​tado ao funcionário conver​ter 1/3 (um terço) do pe​ríodo de fé​rias a que tiver direito em abono pecuniá​rio, no valor dos vencimen​tos que lhe seria de​vido nos dias cor​respondentes, devendo requere-lo até 15 (quinze) dias antes do tér​mino do período aquisitivo. (Vide Lei 1998, de 24.07.85)

Art. 64 - É proibida a acumulação de férias, salvo por impe​riosa necessidade de serviço e pelo máximo de 2 (dois) períodos, atestada a necessidade pelo chefe do ór​gão em que servir o fun​cionário.

Art. 65 - O período de férias será reduzido para 20 (vinte) dias quando o funcio​nário contar, no pe​ríodo aqui​sitivo correspon​dente mais de 15 (quinze) faltas injustifi​cadas ao tra​balho.

Art. 66 - Ultrapassado o limite de faltas estabe​lecido no artigo anterior, observar-se-á, para conces​são de fé​rias, a ta​bela abaixo:

Freqüência:

De 250 (duzentos e cinqüenta) dias, acima ... 20 (vinte)dias

Entre 200 (duzentos) e 250 (duzentos e cinqüenta) dias.... 15 (quinze) dias.

Entre 150 (cento e cinqüenta) e 200 (duzentos) dias ... 10 (dez)  dias.

§ 1º - Perderá o direito às férias o funcio​nário que, no período aqui​sitivo, houver comparecido ao serviço por prazo  infe​rior a 150 (cento e cinqüenta) dias.

§ 2º - Ao fun​cionário que desligar-se es​pontaneamente do serviço pú​blico municipal, fica as​segurado o direito de per​cepção das férias a que fi​zer jus, proporcionalmente ao li​mite de freqüência es​tipulado neste artigo.

Art. 67 - O funcioná​rio em gozo de férias de​verá comu​nicar ao serviço do pessoal o seu eventual endereço.

CAPITULO IV

DAS LICENÇAS EM GERAL

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 68 - Conceder-se-á, aos funcionários, li​cença:

I - Por prêmio de assi​duidade;

II - Para tratamento de saúde;

III - Por motivo de doença em pessoa da famí​lia;

IV - Para repouso à ges​tante;

V - Para prestação do ser​viço militar;

VI - Para tratar de in​teresses particulares.

Art. 69 - Ao funcioná​rio nomeado em comissão não será conce​dida a licença prevista no inciso VI do artigo ante​rior.

Art. 70 - O funcioná​rio em gozo de licença co​municará  ao chefe da re​partição onde estiver lo​tado, o lugar onde poderá ser encontrado.

SEÇÃO II

DA LICENÇA PRÊMIO POR ASSI​DUIDADE

Art. 71 - Após cada qüin​qüênio, contínuo ou não, de efetivo exercício de serviço público munici​pal, o funcioná​rio poderá re​querer licença-prêmio de 3 (três) meses, com todos os direitos e vantagens do cargo.(Vide lei n. 1998, de 24.07.85)

§ 1º - A pedido do funcionário poderá ser feita a con​versão da li​cença prêmio em dinheiro, ou ser concedido o repouso em períodos descontí​nuos, com a duração mínima de 30 (trinta) dias cada um. 

§ 2º - Perderá di​reito à licença prêmio o fun​cionário que houver, du​rante o qüinqüênio:

I - Sofrido pena de sus​pensão;

II - Faltado ao serviço por mais de 30 (trinta) dias, con​secutivos ou não;

III - Gozado licença:

a) Para tratamento de saúde por prazo superior a 90 (noventa) dias;

b) Por motivo de doença em pessoa da família, por mais de 30 (trinta) dias, consecutivos ou não;

c) Para tratar de  inte​resse  particular, por qual​quer prazo;

d) Por motivo de afasta​mento do  cônjuge, quando  funcionário  ou  militar,  por mais de 30 (trinta) dias, con​secutivos ou não.

Art. 72 - O direito à li​cença prêmio é imprescri​tível, porém a sua conver​são em di​nheiro deverá ser requerida dentro do prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, contados da data em que for completado o qüinqüênio correspon​dente.

Art. 73 - Caberá ao de​partamento pessoal - SJ - 2, instruir o pedido de li​cença-prêmio. (Vide lei n. 1998, de 24.07.85)

Art. 74 - A época para o gozo da licença prêmio será deter​minada pelo chefe da seção ou serviço onde esteja lo​tado o funcioná​rio, sem pre​juízo do seu pronto recebi​mento quando con​vertida em pe​cúnia, cujo pagamento fica apenas con​dicionado à existên​cia de dotação orçamentária.

Art. 75 - No instante em que o funcionário tenha atin​gido o número de faltas que lhe acarrete a perda de li​cença prêmio de um qüin​qüênio, haverá interrupção da contagem de prazo, que se rei​niciará no dia ime​diato.

Art. 76 - As faltas ao serviço derivadas de licen​ças mencio​nadas na letra "a", item III, parágrafo 2º do artigo 71 não pode​rão, no seu conjunto, somar mais de 90 (noventa) dias de afasta​mento no qüin​qüênio.

SEÇÃO III

DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

Art. 77 - A licença para tratamento de saúde será con​cedida a pedido do funcionário ou "ex-ofício" mas sempre que possível precedida de inspeção mé​dica que se realizará, de preferência, na residência do funcionário.

Art. 78 - Ao funcioná​rio impedido de trabalhar por mo​tivo de doença cabe notificar sua Chefia ou o Serviço do Pessoal, no pri​meiro dia de ausência, so​licitando a inspe​ção mé​dica.

Art. 79 - Deixando o fun​cionário de fazer a co​municação no prazo estabe​lecido no artigo anterior, as faltas que antecederem a comu​nicação se consideração injus​tificadas, perdendo ele os vencimentos corres​pondentes.

Parágrafo Único - No caso de comunicação tardia, a li​cença será concedida a partir da data em que for realizada a inspeção mé​dica.

Art. 80 - A licença para tratamento de saúde não será conce​dida por prazo superior a 15 (quinze) dias e nem admi​tirá prorro​gações que ul​trapassem esse prazo.

Art. 81 - O funcioná​rio que tendo gozado li​cença para trata​mento de saúde pelo má​ximo de seu prazo, não apre​sentar con​dições para reassu​mir, será encaminhado ao Ins​tituto Nacional de Previ​dência So​cial, ao qual todos serão associados. 

Art. 82 - Nas licenças de prazo igual ou inferior a 15 (quinze) dias o fun​cionário terá vencimento integral.

Art. 83 - O funcioná​rio que estiver recebendo, do Ins​tituto Nacional de Previdência Social, auxílio enfermidade terá direito, enquanto licen​ciado, ao re​cebimento da dife​rença en​tre o auxílio que lhe é prestado por essa institui​ção e o total do vencimento do seu cargo. 

Art. 84 - O tempo de afastamento do funcionário por motivo de doença, sob assis​tência do I.N.P.S. será consi​derado, para efeito de licença prêmio, como de licença para trata​mento de saúde.

Art. 85 - Sendo consi​derado apto para o trabalho o funcioná​rio fica obrigado a reassumir imediatamente seu cargo, sob pena de se apurarem como faltas injus​tificadas os dias de ausên​cia.

SEÇÃO IV

DA LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA

Art. 86 - O funcioná​rio poderá obter licença por mo​tivo de doença em pessoa da família desde que prove ser indispensável a sua assistên​cia pessoal e ser impossível a sua pres​tação simultâ​nea com o exercício do cargo.

§ 1º - Para os efeitos deste artigo consi​dera-se pes​soa da família:

I - os pais;

II - o cônjuge;

III - os irmãos sob ex​clusiva dependência do fun​cionário;

IV - os filhos.

§ 2º - Provar-se-á a doença mediante ins​peção mé​dica.

§ 3º - A licença de que trata este artigo será conce​dida com venci​mentos in​tegrais durante o primeiro mês e com os se​guintes descontos quando ultrapassar esse li​mite:

I - 30% (trinta por cento) do segundo até o quarto mês;

II - 50% (cinqüenta por cento) do quinto até o oi​tavo mês;

III - 70% (setenta por cento) do oitavo até o dé​cimo segundo mês;

IV - Sem vencimentos, do décimo  terceiro até o vi​gésimo quarto mês;

§ 4º - A licença de que trata este artigo não po​derá, em hipótese al​guma, ul​trapassar o prazo de 24 (vinte e quatro) me​ses.

SEÇÃO V

DA LICENÇA PARA REPOUSO À GES​TANTE

Art. 87 - À funcioná​ria gestante serão concedi​dos 4 (quatro) meses de li​cença, com vencimentos, me​diante inspeção médica, a partir do oitavo mês de gestação, salvo prescrição médica em con​trário.

Art. 88 - Se a criança nascer viva, prematura​mente, antes da concessão da licença, o início desta coincidirá com a data do parto.

SEÇÃO VI

DA LICENÇA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO MILITAR

Art. 89 - Ao funcioná​rio convocado para o ser​viço mili​tar e outros en​cargos da segu​rança nacio​nal será concedida licença com vencimento.

§ 1º - A licença será concedida à vista de do​cumento oficial que com​prove a incorporação.

§ 2º - Do venci​mento será descontada a im​portância que o funcionário perceber na qualidade de in​corporado, salvo se hou​ver op​tado pelas vantagens do ser​viço militar.

§ 3º - Ao fun​cionário desincorporado conce​der-se-á prazo não ex​cedente de 30 (trinta) dias para reas​sumir o exercí​cio, sem perda do vencimento.

Art. 90 - Ao funcioná​rio oficial da reserva das Forças Arma​das, será também concedida a licença com vencimentos du​rante os es​tágios previstos pelos re​gulamentos militares, quando pelo ser​viço militar não perceber qualquer van​tagem pecuniária.

Parágrafo Único - Quando o estágio for remunerado assegu​rar-se-á o direito de opção.

SEÇÃO VII

DA LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES

Art. 91 - O funcioná​rio efetivo poderá obter licença, sem vencimentos, para tratar de interesses particulares, pelo prazo máximo de 2 (dois) anos.

§ 1º - O funcio​nário, depois de requere-la, aguardará em exercício a con​cessão da licença, sob pena de demissão por aban​dono do cargo.

§ 2º - A conces​são da licença será condi​cionada ao in​teresse do serviço po​dendo, portanto, ser negada.

Art. 92 - O funcioná​rio poderá, a qualquer tempo, de​sistindo da li​cença, reassumir o exercí​cio.

Art. 93 - Por conve​niência do serviço, a juízo do Prefeito, a licença po​derá ser cassada, a qual​quer tempo.

Parágrafo Único - Cas​sada a licença, o funcioná​rio terá 30 (trinta) dias de prazo para reassumir o exercício.

Art. 94 - A funcioná​ria ou funcionário, cujo cônjuge for funcionário ou funcionária federal ou es​tadual e tiver sido man​dado servir, indepen​dente de so​licitação, em outro ponto do ter​ritório nacional, ou no estrangeiro, terá di​reito à licença sem venci​mentos, por prazo indeter​minado, porém nunca exce​dente a 2 (dois) anos

Parágrafo Único - A li​cença será concedida me​diante reque​rimento devida​mente documen​tado. 

Art. 95 - Só poderá ser concedida nova licença para tratar de interesses particu​lares, depois de de​corridos 2 (dois) anos do término da an​terior.

CAPITULO V

DO VENCIMENTO E DAS VANTAGENS

SEÇÃO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 96 - Além dos venci​mentos poderão ser de​feridas somente as seguin​tes vanta​gens:

I - Diárias;

II - Ajuda de Custo;

III - Ajuda para dife​rença de caixa;

IV - Salário-família;

V - Auxílio-enfermi​dade;

VI - Auxílio-acidente, a critério do Prefeito;

VII - Abono de Natal;

VIII - Gratificações;

IX - Adicional por tempo de serviço.

Art. 97 - Fora dos ca​sos expressamente consigna​dos em lei, o vencimento, provento ou qualquer outra vantagem pecu​niária atri​buída ao funcioná​rio, não poderá ser objeto de ces​são, ônus, ar​resto, seqües​tro, retenção ou desconto, salvo quando se tratar:

I - Da prestação de ali​mentos;

II - De dívida à Fazenda Pública.

SEÇÃO II

DO VENCIMENTO

Art. 98 - Vencimento é a retribuição pelo efetivo exer​cício do cargo, corres​pondente ao padrão fixado em lei.

Art. 99 - Somente nos ca​sos previstos em lei po​derá perceber vencimento o funcio​nário que não estiver no exer​cício do cargo.

Art. 100 - O funcioná​rio perderá:

I - O vencimento do dia se não comparecer ao ser​viço, salvo os casos pre​vistos nes​tes estatutos;

II - Um terço do venci​mento diário, quando compa​recer ao ser​viço com atraso de até 60 (sessenta) minu​tos ou, quando se reti​rar, até uma hora antes de findo o período de traba​lho;

III - Um terço do venci​mento, durante o período de suspensão preventiva.

§ 1º - No caso de faltas sucessivas serão compu​tados, para efeito de des​conto, os domingos e fe​riados intercalados.

§ 2º - O funcio​nário que, por doença, não pu​der compa​recer ao ser​viço, fica obrigado a fazer pronta comunicação de seu estado ao chefe imediato, para o neces​sário exame mé​dico.

§ 3º - Verifi​cado, a qualquer tempo, ter sido gratuito o atestado médico, promover-se-á a imediata puni​ção do respon​sável.

Art. 101 - É facultado ao Prefeito, atendidas as neces​sidades do serviço e as pecu​liaridades técnico-administra​tivas das fun​ções, estipular plantões e horários especiais de ser​viço para os funcioná​rios.

Art. 102 - Ponto é o re​gistro pelo qual se veri​ficarão, dia​riamente, a en​trada e a saída do funcio​nário em serviço.

§ 1º - Todos os funcionários estão sujeitos ao ponto, salvo aqueles que, em atenção às atribui​ções que de​sempenhem, fo​rem dispensados dessa exigência pelo Prefeito. 

§ 2º - É proi​bido atribuir a terceiro a obriga​ção que tem o funcio​nário de consignar o seu ponto diário. A transgres​são será reputada falta grave.

Art. 103 - Observados os limites de horas de ser​viço estabe​lecidos por lei, caberá ao Prefeito determi​nar:

I - Para cada órgão ou ser​viço, o período de tra​balho diário;

II - Para cada função, o número de horas diárias de trabalho;

III - O estabelecimento do trabalho em turnos de reveza​mento, quando aconse​lhável;

IV - O regime de plan​tão, quando necessário.

Art. 104 - Nos dias úteis, só por determinação do Prefeito poderão deixar de funcionar as repartições pú​blicas municipais ou se​rem suspensos os seus tra​balhos.

Art. 105 - Por atos ilí​citos poderá o funcioná​rio ser obri​gado a indeni​zar o erário municipal.

§ 1º - As repo​sições de indenizações de​vidas pelo fun​cionário po​derão ser descontadas em parcelas men​sais, cujo va​lor não exceda a 10ª parte do seu vencimento.

§ 2º - O paga​mento parcelado será sus​penso, exi​gindo-se sua in​tegralização quando o fun​cionário solicitar exonera​ção ou abandonar o cargo.

Art. 106 - Perderá o ven​cimento do cargo o fun​cionário:

I - Nomeado para cargo em comissão, ressalvado o direito de optar pelo ven​cimento do cargo efetivo;

II - Quando no exercício de mandato eletivo federal, esta​dual ou municipal, as​segurado o direito de op​ção, se o cargo eletivo for remunerado.

Parágrafo Único - Ao fun​cionário ocupante de cargo técnico ou cientí​fico, posto à disposição dos governos dos Estados ou da União, será lí​cito optar pelo vencimento do cargo municipal, sem prejuízo das Gratificações por ventura concedidas pelos menciona​dos governos.

SEÇÃO III

DA AJUDA DE CUSTO

Art. 107 - A juízo do Prefeito, poderá ser conce​dida ajuda de custo ao fun​cionário que desempenhar funções ou in​cumbências fora da sede do mu​nicípio, em virtude de deter​minação oficial.

§ 1º - A ajuda de custo destina-se à com​pensação das despesas de hospedagem.

§ 2º - Correrá por conta da Prefeitura a despesa de transporte do funcionário e da sua famí​lia, quando a mis​são que lhe for confiada fora da sede aconselhe ou torne ne​cessária a deslocação da famí​lia.

§ 3º - No arbi​tramento da ajuda de custo se​rão levados em conta as reais necessidades do fun​cionário, seu vencimento do cargo efe​tivo e os recursos orçamentá​rios disponíveis.

§ 4º - Excetuado o caso de viagem ao exte​rior, a ajuda de custo não poderá, mensalmente, exce​der o corres​pondente ao vencimento de 2 (dois) me​ses.

Art. 108 - Não se con​cederá ajuda de custo:

I - Ao funcionário à dispo​sição de qualquer en​tidade de di​reito público;

II - Ao funcionário trans​ferido ou removido a pedido.

Art. 109 - Sem pre​juízo das diárias que lhe competi​rem, o funcionário obrigado a permanecer fora do município, a serviço, por mais de 30 (trinta) dias, perceberá ajuda de custo correspon​dente a l (hum) mês de vencimento do cargo em cujo exercício es​tiver.

Art. 110 - O funcioná​rio restituirá a ajuda de custo:

I - Quando não se trans​portar para o local da mis​são no prazo determi​nado;

II - Quando antes de termi​nada a incumbência re​gressar, pedir exoneração ou abandonar o serviço.

§ 1º - A resti​tuição, que é de responsa​bilidade pes​soal do funcio​nário, poderá ser feita parce​ladamente, a juízo do Pre​feito, salvo no caso do rece​bimento indevido, em que, in​clusive, ficará su​jeito à pena disciplinar.

§ 2º - É dispen​sada a restituição:

a) quando o regresso do funcionário for determinado "ex-ofí​cio", ou por doença comprovada ou motivo de força maior.

b) Ocorrendo a exonera​ção após 90 (noventa) dias da saída do município.

SEÇÃO IV

DAS DIÁRIAS

Art. 111 - Ao funcio​nário que, por determinação do Pre​feito, se deslocar temporaria​mente do municí​pio, no desem​penho de suas atribuições, será conce​dida, além da ajuda de custo, diária  a título de compensação pelas despesas de alimentação.

Art. 112 - As diárias se​rão fixadas por Decreto do Prefeito Municipal, que apro​vará sua tabela.

§ 1º - O funcio​nário que receber diárias in​devidamente será obrigado a restituí-las, de uma só vez, ficando ainda su​jeito à puni​ção disciplinar cabí​vel.

§ 2º - É vedado conceder diárias com o ob​jetivo de re​munerar outros en​cargos ou serviços.

§ 3º - Será res​ponsabilizada a autoridade que infrin​gir o disposto neste ar​tigo.

SEÇÃO V

DO AUXILIO PARA DIFERENÇA DE CAIXA

Art. 113 - Ao funcio​nário que no desempenho de suas atribui​ções pagar ou receber em moeda corrente, será conce​dido auxílio fi​xado em 5% (cinco por cento) do padrão de venci​mento, para com​pensação das eventuais diferenças de caixa. 

SEÇÃO VI

DO SALÁRIO FAMÍLIA

Art. 114 - Ao funcio​nário, que é segurado obri​gatoriamente do I.N.P.S., será pago salário família na forma regulada pela Lei 4.266, de 1.963.

SEÇÃO VII

DO ABONO DE NATAL

Art. 115 - Será conce​dido, anualmente, a todos os funcioná​rios, abono de natal correspondente ao vencimento de um mês.

Art. 116 - O abono de na​tal fica sujeito às se​guintes redu​ções:

I - 25% (vinte e cinco por cento) ao funcionário que du​rante o ano registrar mais de 20 (vinte) faltas injustifica​das;

II - 50% (cinqüenta por cento) ao funcionário que du​rante o ano registrar mais de 40 (quarenta) fal​tas injusti​ficadas;

III - 100% (cem por cento) ao funcionário que durante o ano registrar mais de 60 (sessenta) fal​tas injustifica​das.

§ 1º - O funcio​nário recém admitido fará jus ao rece​bimento do abono de na​tal, proporcional ao tempo de serviço, na base de 1/12 por mês de traba​lho.

§ 2º - O funcio​nário que se desligar es​pontaneamente do serviço pú​blico municipal, fará jus ao recebimento do abono de natal proporcional ao tempo de ser​viço, na base de 1/12 por mês de trabalho.

§ 3º - Para efeito do cálculo do abono de natal com​preende-se como 1 (um) ano, o período que vai do dia 1 (um) de novem​bro de um ano até o dia 31 de outubro do ano se​guinte. 

§ 4º - O paga​mento do abono de natal será efe​tuado na primeira quinzena de dezembro;

§ 5º - Para efeito do abono de natal, considera-se vencimento aquele que cor​responder ao padrão pelo qual o funcio​nário esteja sendo remune​rado na época da elabo​ração da folha de pagamento.

§ 6º - O funcio​nário terá direito ao adianta​mento de 50% (cinqüenta por cento) do abono de natal, quando en​trar em gozo de fé​rias. (Vide lei 1998, de 24.07.85). 

SEÇÃO VIII

DAS GRATIFICAÇÕES EM GERAL

Art. 117 - Conceder-se-á gratificação ao fun​cionário:

I - Pela prestação de ser​viço extraordinário;

II - Pela execução ou cola​boração em trabalhos técnicos ou científicos, fora das atri​buições nor​mais do cargo;

III - Pela execução de tra​balho de natureza espe​cial, com o risco de vida ou da saúde;

IV - Pela representação de gabinete;

V - A título de repre​sentação, quando em missão de estudo, fora do municí​pio, ou quando designado pelo Prefeito para função de sua confiança, que im​plique em despesa.

VI - Pelo exercício do en​cargo de auxiliar ou mem​bro de bancas e comissões de con​curso;

VII - Adicional por tempo de serviço;

VIII - Pela prestação de serviço noturno;

IX - Quando designado para fazer parte de órgão legal de deli​beração cole​tiva.

Parágrafo Único - As Grati​ficações de que tratam os in​cisos II e VI  deste artigo só serão pagas quando o serviço for execu​tado fora do período normal ou extraordinário, a que estiver sujeito o funcioná​rio, no desempenho de seu cargo.

Art. 118 - A gratifi​cação por serviço extraor​dinário  será previamente arbitrada pelo Prefeito ou autoridade por ele desig​nada e paga por hora de trabalho prorrogado ou an​tecipado, não podendo exce​der em nenhum caso, a um terço do vencimento.

Art. 119 - A gratifi​cação pela execução do tra​balho de natu​reza especial com o risco de vida ou saúde corresponderá a 25% (vinte e cinco por cento) do vencimento do funcioná​rio.

Parágrafo Único - As zo​nas, locais e trabalhos es​peciais con​siderados insa​lubres ou pe​rigosos serão estabelecidos em lei.

Art. 120 - O Adicional por tempo de serviço será pago sobre o padrão de ven​cimentos do cargo ou função pública es​tatutária, não se computando, para efeito de seu cálculo, as Gratifica​ções ou quaisquer ou​tras vantagens.

§ 1º - Essa gra​tificação será calculada nas seguintes bases:

Percentagem sobre o pa​drão:
Período de efe​tivo exercício: (qüinqüênio).

5% (cinco por cento) - 

Ao completar o 1º qüinqüênio.

10% (dez por cento) - 

Ao completar o 2º qüinqüênio.

15% (quinze por cento) - 

Ao completar o 3º qüinqüênio.

30% (trinta por cento) - 

Ao completar o 4º qüinqüênio.

45% (quarenta e cinco p/cento) - 
Ao completar o 5º qüinqüênio.

60% (sessenta por cento) - 

Ao completar o 6º qüinqüê​nio.

75% (setenta e cinco p/cento) - 
Ao completar o 7º qüinqüênio. 

(Vide  Lei 2327 de 06/12/90).

§ 2º - Os per​centuais fixados no pará​grafo anterior são mutua​mente exclu​sivos, não po​dendo ser perce​bidos cumu​lativamente.

§ 3º - O tempo de serviço, para efeito de adi​cional, será contado em dias corridos, para todo o serviço público, ex​ceto sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho, des​contando-se: 

I - faltas injustifica​das;

II - suspensões;

III - licença para tra​tar de interesse particu​lar.

IV - afastamentos  e li​cenças não remunerados, ex​ceto os cons​tantes dos in​cisos IX, X e XI do ar​tigo 58 deste Es​tatuto.               

Art. 121 - Ao funcio​nário que prestar serviço noturno, nor​mal ou extraor​dinariamente, será conce​dida uma gratifica​ção cor​respondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor-dia do res​pectivo venci​mento.

Parágrafo único - Ser​viço noturno é o prestado no pe​ríodo com​preendido en​tre as 22,00 horas de um dia e as 6,00 horas do dia subseqüente.

Art. 122 - A gratifi​cação prevista no artigo 117, núme​ros II, IV e V será arbitrada pelo Pre​feito e paga com o venci​mento, salvo o caso de ser o arbitramento feito após a conclusão do ser​viço, ta​refa ou cometimento.

Art. 123 - O funcioná​rio que receber gratifica​ção por ser​viço extraordi​nário que não tenha pres​tado, será obrigado a res​tituí-la de uma só vez, fi​cando sujeito ainda a puni​ção discipli​nar.

Art. 124 - O exercício de cargo de direção ou che​fia não ex​clui a gratifica​ção por ser​viços extraordi​nários.

Art. 125 - Será punido com pena de suspensão e na reincidên​cia com a de de​missão a bem do serviço pú​blico, o funcionário que:

I - Atestar falsamente a prestação de serviço ex​traordinário;

II - Recusar-se, sem mo​tivo justo, à prestação de serviço ex​traordinário.

Art. 126 - A Municipa​lidade se obriga a contra​tar seguro contra acidente do tra​balho ou custear o tratamento dos funcioná​rios acidentados em serviço.

Art. 127 - O regime de Gratificações poderá ser ob​jeto de regulamentação, bai​xada por decreto do exe​cutivo. 

CAPITULO VI

DAS CONCESSÕES

Art. 128 - Ao funcio​nário licenciado para tra​tamento de saúde poderá a Prefeitura prestar assis​tência médica-hospitalar e farmacêutica su​pletiva da que lhe é prestada pelo I.N.P.S., sem​pre condicio​nada às reais necessi​dades dos funcionários e a exis​tência de saldo nas dota​ções orçamentárias.

Art. 129 - Ao funcio​nário estudante será permi​tido fal​tar ao serviço, sem prejuízos de vencimentos ou de outras vantagens de seu cargo, para a prestação de provas ou exames, cujos ho​rários coincidam com o do trabalho na repartição.

§ 1º - A comuni​cação da falta ao serviço de​verá ser feita com ante​cedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, sendo responsa​bilizado o funcionário que prestar in​formações falsas ou inexa​tas.

§ 2º Aos funcio​nários que cursarem escolas oficiais ou oficializadas, po​derá ser concedida tole​rância de uma hora no horá​rio de en​trada ou saída da repartição, mediante com​pensação.

§ 3º - Se o curso apresentar interesse direto para a repartição ou para o serviço público, po​derá, a critério do Pre​feito, ser dis​pensada a compensação.

§ 4º - Qualquer funcionário poderá ser li​cenciado por tempo ilimi​tado, sem prejuízo dos ven​cimentos e vantagens do cargo, para par​ticipar de competições espor​tivas ofi​ciais, dentro ou fora do município, no país ou no exterior.

CAPITULO VII

DA ASSISTÊNCIA AO FUNCIONÁ​RIO

Art. 130 - A Municipa​lidade promoverá o bem es​tar e o aper​feiçoamento fí​sico, in​telectual e moral dos funcio​nários e de suas famílias, através de:

I - Sua inscrição obri​gatória no Instituto Nacio​nal de Previ​dência So​cial, seguro, assistência médica, dentária, hospita​lar e far​macêutica, suple​tivamente à que lhe for prestada pelo INPS, colô​nias de férias e campo e instalação de cre​che;

II - Programa de hi​giene, conforto e prevenção de aci​dente nos locais de trabalho;

III - Cursos de aperfei​çoamento e especialização pro​fissional;

IV - Cursos de extensão, conferências, publicações de traba​lhos referentes ao ser​viço público;

V - Viagens de estudo e vi​sitas a serviços de uti​lidade pú​blica, para es​pecialização e aperfeiçoa​mento.

Art. 131 - A Municipa​lidade incentivará a forma​ção de asso​ciações benefi​centes, sociais, recreati​vas ou coope​rativas, que congreguem os funcionários.

Art. 132 - Os serviços de assistência previstos neste capí​tulo serão orga​nizados à medida em que o permitam as disponibilida​des do erário, sendo cada qual objeto de regulamenta​ção própria, a ser baixada por decretos do execu​tivo.

CAPITULO VIII

DO DIREITO DE PETIÇÃO

Art. 133 - São assegu​rados aos funcionários os di​reitos de requerer e re​presentar.

Art. 134 - O requeri​mento será endereçado à au​toridade com​petente para decidí-lo, por intermédio daquela a que esti​ver ime​diatamente subordinado o requerente.

Art. 135 - Das deci​sões proferidas caberá, no prazo de 20 (vinte) dias, pedido de re​consideração, que será diri​gido à autori​dade que houver expedido o ato ou proferido a decisão, não podendo ser reno​vado.

Parágrafo Único - O re​querimento e o pedido de re​consideração de que tra​tam os artigos anteriores, deverão ser despachados no prazo de 20 (vinte) dias.

Art. 136 - Negada a re​consideração, caberá re​curso ao Pre​feito Munici​pal, obser​vando-se a forma de procedi​mento estabele​cida na parte final do ar​tigo 134.

Art. 137 - O recurso que não contiver novos ar​gumentos será rejeitado "in limine".

Art. 138 - O pedido de reconsideração e o recurso não terão efeito suspen​sivo. Sendo providos, os efeitos da deci​são retroa​girão à data do ato impug​nado.

Art. 139 - O direito de pleitear na esfera admi​nistrativa prescreverá:

I - Em 5 (cinco) anos quanto aos atos de que de​corram demis​são, cessação de aposentadoria ou de dis​ponibilidade;

II - Em 120 (cento e vinte) dias nos demais ca​sos.

Art. 140 - O prazo de prescrição contar-se-á da data de pu​blicação do ato impug​nado, e quando este for de na​tureza reser​vada, da data em que o interes​sado dele tiver ciência.

Art. 141 - O pedido de reconsideração e o recurso, quando cabíveis, interrom​pem a prescrição, uma única vez.

Parágrafo Único - A pres​crição interrompida re​começará seu re​curso, da data da deci​são do ato que a interrompeu.

Art. 142 - Ao funcio​nário, ou seu representante legal, é as​segurado o di​reito de vista do processo.

CAPITULO IX

DA DISPONIBILIDADE

Art. 143 - Extin​guindo-se o cargo, o fun​cionário estável fi​cará em disponibilidade, com venci​mentos proporcionais ao tempo de serviço, calcula​dos à base de 1/35 (um trinta e cinco avos) por ano de efetivo exercício, até seu obrigatório apro​veitamento em outro cargo de natureza e vencimentos com​patíveis com o que ocu​pava.

§ 1º - Restabe​lecido o cargo, ainda que mo​dificada a sua denomina​ção, será obrigatoriamente aprovei​tado nele o funcio​nário posto em disponibili​dade quando da sua extin​ção.

§ 2º - Será com​putado para fins de venci​mentos propor​cionais, ao fun​cionário posto em dispo​nibilidade, o tempo de ser​viço trabalhado em outras ativida​des como contri​buinte do I.N.P.S..

Art. 144 - O funcioná​rio em disponibilidade po​derá ser apo​sentado, compu​tando-se o período relativo à disponibi​lidade, como de efetivo exer​cício. 

CAPITULO X

DA APOSENTADORIA

Art. 145 - O funcioná​rio será aposentado:

I - Compulsoriamente, aos 70 anos de idade;

II - A pedido, quando haja completado os limites de tempo de serviço e idade com os quais tal direito lhe seja re​conhecido pelo Instituto Na​cional de Pre​vidência Social;

III - Por invalidez nos ca​sos previstos pela Lei Orgâ​nica da Previdência So​cial e seu regulamento.

Art. 146 - O aposen​tado receberá proventos in​tegrais, cor​respondentes ao vencimento do seu cargo e vantagens in​corporadas, pa​gando-lhe a Mu​nicipalidade a diferença entre esse to​tal e as quantias que lhe forem pagas pelo I.N.P.S.

Art. 147 - Os benefí​cios previstos neste Capí​tulo são exten​sivos aos funcionários ocupantes de cargos em comis​são.

§ único - Ao fun​cionário não efetivo que exerça  cargo em comissão são extensivos os benefí​cios deste capítulo se con​tar, pelo me​nos, 12 anos de serviço pú​blico prestado exclusivo ao Município, contínuo ou não. (Vide lei n. 2.241, de 07.07.89).

Art. 148 - Sempre que houver modificação geral de vencimen​tos para os funcio​nários da ativa, serão rea​justados os proventos dos apo​sentados, pelo serviço do pes​soal, observadas as seguintes regras:

I - O cálculo do rea​justamento far-se-á sobre o padrão do ven​cimento que cor​responde ao cargo que serviu de base à aposenta​doria, ou equivalente;

II - O funcionário de​verá apresentar atestado ou certi​dão do I.N.P.S. com​provando o total dos pro​ventos que lhe são pagos por essa institui​ção, a fim de que se apure o valor da diferença a ser su​portada pela Municipalidade.

Art. 149 - O funcioná​rio aposentado fica obri​gado, sob pena de responsa​bilidade, a declarar os reajustamentos de proventos que lhe sejam conce​didos pelo I.N.P.S. 

Art. 150 - Se o fun​cionário deixar de cumprir a obrigação prevista no ar​tigo anterior, fica obri​gado a pro​mover o reembolso das quantias indevidamente recebidas, me​diante des​conto em sua folha, sem prejuízo da apuração da sua responsabilidade penal, se tiver agido com malícia ou dolo.

Art. 151 - A aposenta​doria por invalidez será sem​pre prece​dida de inspe​ção mé​dica realizada pelo Instituto de Previdência, sem prejuízo de idênticas inspeções que possam ser determinadas pela adminis​tração.

TÍTULO IV

DO REGIME DISCIPLINAR

CAPITULO I

DA ACUMULAÇÃO

Art. 152 - É vedada a acumulação remunerada, ex​ceto:

I - A de Juiz e um cargo de professor;

II - A de dois cargos de professor;

III - A de um cargo de pro​fessor com outro técnico ou cientí​fico;

IV - A de dois cargos pri​vativos de médicos.

§ 1º - Em qual​quer dos casos, a acumula​ção so​mente é permitida quando haja correlação de matérias e com​patibilidade de horários.

§ 2º - A proibi​ção de acumular se estende a car​gos, funções ou empre​gos em autarquias, empresas públicas e sociedades de economia mista.

§ 3º - A proibi​ção de acumular proventos não se aplica aos aposenta​dos, quanto ao exercício de mandato ele​tivo, cargo em comissão ou contrato para prestação de serviços téc​nicos ou especia​lizados, exceto aos aposenta​dos por invalidez.

Art. 153 - Verificada em processo administrativo a acu​mulação proibida, e provada a boa-fé, o funcio​nário optará por um dos cargos;

Parágrafo Único - Pro​vada a má fé, perderá tam​bém o cargo que exercia a mais tempo e restituirá o que tiver perce​bido indevi​damente.

Art. 154 - Se o fun​cionário não fizer, no prazo de 15 (quinze) dias, a opção de que trata o ar​tigo 153, perderá o cargo que esteja exercendo a me​nos tempo.

Art. 155 - Se a acumu​lação proibida for com cargo de outra entidade es​tatal ou paraestatal, per​derá o funcio​nário o cargo municipal.

CAPÍTULO II

DOS DEVERES

Art. 156 - São deveres do funcionário:

I - Exação administra​tiva;

II - Assiduidade;

III - Pontualidade;

IV - Discrição;

V - Urbanidade;

VI - Observância das normas  legais  e regulamenta​res;

VII - Lealdade à insti​tuição  administrativa  a que servir;

VIII - Obediência às or​dens superiores, salvo quando manifes​tamente ile​gais, representando por es​crito quando tal ocorrer;

IX - Representar à auto​ridade  superior sobre ir​regularidades de que tiver ciência, em razão do cargo;

X - Zelar  pela economia e conservação do mate​rial que lhe for con​fiado;

XI - Fazer pronta co​municação a seu chefe imediato do motivo  de seu não comparecimento ao ser​viço;

XII - Manter atualizado seu assentamento indivi​dual, inclu​sive a decla​ração de fa​mília.

XIII - Manter, nas rela​ções de trabalho ou  não, comporta​mento condizente com a sua qualidade de fun​cionário pú​blico e de cida​dão;

XIV  - Atender à convo​cação  para  prestação  de serviço ex​traordinário;

XV - Residir no local onde exerce o cargo, ou em município próximo;

XVI - Freqüentar cursos le​galmente instituídos para aperfei​çoamento e es​pecialização;

XVII - Testemunhar em in​quéritos e sindicâncias admi​nistrativas;

XVIII - Comparecer às co​memorações cívicas, quando convocado;

XIX - Apresentar-se con​venientemente trajado em serviço ou com o uniforme que lhe for deter​minado;

XX - Apresentar relató​rios de suas atividades nas hipóte​ses e nos prazos  previstos em lei ou regula​mento;

XXI - Atender pronta​mente:

a) às requisições para de​fesa da Fazenda Pública;

b) à expedição  de  cer​tidões requeridas para a de​fesa de di​reitos;

c) às requisições que sejam feitas em caráter de urgência;

d) decisões e ordens  ema​nadas do poder  judi​ciário.

XXII - Apresentar  su​gestões  para a melhoria do serviço;

XXIII - Tratar o povo  com  polidez,  educação  e res​peito.

CAPITULO III

DAS PROIBIÇÕES

Art. 157 - Ao funcio​nário é proibido:

I - Referir-se de modo de​preciativo em informação, pa​recer ou despacho às au​toridades e atos da admi​nistração pública, sendo-lhe permitido, porém, em trabalho assinado, criticá-los do ponto de vista dou​trinário ou de or​ganização do serviço;

II - Retirar, sem prévia permissão da autoridade compe​tente, qualquer docu​mento ou objeto da reparti​ção;

III - Promover manifes​tação de apreço ou desa​preço, fazer cir​cular ou subscrever listas de dona​tivos na repartição;

IV - Desempenhar ativi​dade contrária ao interesse pú​blico.

V - Valer-se do cargo para lograr proveito pes​soal ou de ter​ceiros, em prejuízo da dig​nidade da função;

VI - Participar da ge​rência ou administração de empresa comer​cial ou indus​trial, que mantenha rela​cionamento comer​cial com a administração pú​blica muni​cipal, exceto socie​dade de economia mista ou em​presa pública. (Vide Lei 1998/85).

VII - Praticar a usura em qualquer de suas formas;

VIII - Pleitear, como pro​curador ou intermediá​rio, junto às repartições públicas municipais, salvo quando se tratar da percep​ção de venci​mentos e vanta​gens  de paren​tes até se​gundo grau;

IX - Receber propinas, co​missões, presentes e van​tagens de qualquer espécie em razão de suas atribui​ções;

X - Conceder a pessoa es​tranha à repartição, fora dos casos previstos em lei, o de​sempenho de encargo que lhe competir ou a seus su​bordinados;

XI - Empregar material da repartição em serviço particu​lar;

XII - Utilizar veículo do município para fim alheio ao serviço público;

XIII - Praticar qualquer ato ou exercer atividades proibida por lei, ou incom​patível com suas atribui​ções funcionais;​​

XIV - Coagir ou aliciar su​bordinados com objetivo de na​tureza político-parti​dária;

XV - Entregar-se ao ví​cio da embriaguez ou dos jogos proibi​dos;

XVI - Ausentar-se da re​partição no horário de ex​pediente sem autorização es​crita do seu superior.

CAPITULO IV

DAS RESPONSABILIDADES

Art. 158 - Pelo exer​cício irregular de suas atribuições, o funcionário responde admi​nistrativa, civil e criminal​mente.

Art. 159 - A responsa​bilidade administrativa re​sulta de pro​cedimento cul​poso ou doloso, que importe em pre​juízo da Fazenda Mu​nicipal ou de terceiros.

§ 1º - A indeni​zação de prejuízo causado à Fazenda Mu​nicipal poderá ser liquidada mediante des​conto em folha de paga​mento em presta​ção mensal não ex​cedente da 10ª (décima) parte do venci​mento, à míngua de outros bens que por ela respondam.

§ 2º - Tratando-se de dano causado a ter​ceiro, respon​derá o funcio​nário pe​rante a Fazenda Mu​nicipal, em ação regres​siva, proposta de​pois de transitar em julgado a de​cisão de última instância que houver condenado a Fa​zenda a indenizar o ter​ceiro preju​dicado, ou da celebração de acordo amigá​vel, mediante pa​recer do serviço jurídico em pro​cesso administrativo no qual se tenha apurado a res​ponsabilidade do funcio​nário.

Art. 160 - A responsa​bilidade penal deriva da prá​tica de crimes e contra​venções imputadas ao fun​cionário nessa qualidade.

Art. 161 - As comina​ções civis, penais e disci​plinares pode​rão cumular-se, sendo umas e outras in​dependentes entre si, da mesma forma que independen​tes são as instân​cias admi​nistrativas, civil e penal.

Art. 162 - Quando o di​reito de indenização da Fa​zenda Muni​cipal decorre de al​cance, desfalque, re​missão ou omissão do fun​cionário em efe​tuar reco​lhimentos ou entradas nos prazos legais, a reposição deverá ser feita de uma só vez.

CAPITULO V

DAS PENALIDADES

Art. 163 - Considera-se infração disciplinar o fato prati​cado pelo funcio​nário com violação dos de​veres e das proibições prescritas nesta lei.

Parágrafo único - A  in​fração é punível indepen​dentemente de ter produzido resultado perturbador do serviço, quer seja prati​cada por ação, quer por omissão.

Art. 164 - São penas dis​ciplinares, na ordem crescente de gravidade:

I - Advertência verbal;

II - Repreensão;

III - Multa;

IV - Suspensão discipli​nar;

V - Destituição da fun​ção;

VI - Cassação de aposen​tadoria ou disponibilidade;

VII - Demissão;

VIII - Demissão a bem do serviço público.

Parágrafo Único - Na apli​cação das penas disci​plinares serão consideradas a natureza e a gravidade da infração e os danos que dela resultaram ou poderiam resultar para o ser​viço pú​blico.

Art. 165 - Não se apli​cará ao funcionário mais de uma pena discipli​nar por in​fração ou infra​ções acumula​das, que sejam apre​ciadas num só processo, mas a autoridade competente poderá esco​lher en​tre as penas a que melhor atenda aos interesses da disci​plina e do serviço.

Art. 166 - A pena de re​preensão será aplicada por es​crito nos casos de desobediên​cia ou falta de cumprimento dos deveres.

Art. 167 - A pena de sus​pensão disciplinar, que não excederá de 90 (noventa) dias, será apli​cada nos casos de falta grave ou de reincidên​cia.

§ 1º - O funcio​nário suspenso disciplinar​mente perderá todos os di​reitos e vantagens decor​rentes do exercício do cargo;

§ 2º - Quando hou​ver conveniência para o ser​viço, a pena de suspen​são dis​ciplinar poderá ser convertida em multa de até 50% (cinqüenta por cento) por dia de venci​mento, obrigado, neste caso, o funcionário a permanecer em serviço.

Art. 168 - A pena de des​tituição da função terá por funda​mento a falta de exação no cumprimento do dever.

Art. 169 - A pena de de​missão será aplicada nos casos de:

I - Crime contra a admi​nistração pública;

II - Abandono do cargo;

III - Conduta pública in​continente e escandalosa, ví​cios de embriaguez habi​tual e da prática de jogos proibidos;

IV - Insubordinação grave em serviço;

V - Ofensa física em ser​viço contra funcionário ou particular, salvo em le​gítima defesa;

VI - Aplicação irregular dos dinheiros públicos; 

VII - Revelação de se​gredo de que tenha conheci​mento em razão do cargo;

VIII - Lesão aos cofres pú​blicos e delapidação do patri​mônio municipal;

IX - Corrupção passiva;

X - Prática de atos de omissão que caracterizem crime contra a boa ordem, usura, fé pública ou os previstos nas leis relati​vas à segurança e à defesa nacional, ou ainda que ca​racterizem a prá​tica de ad​vocacia administrativa;

XI - Incidência em qual​quer das proibições de que tratam os números V a XV do artigo 157.

Parágrafo Único - Consi​dera-se abandono de cargo a ausência do funcionário, sem causa justificada por mais de 30 (trinta) dias consecutivos ou por mais de 60 (sessenta) dias alterna​dos durante pe​ríodo de 12 (doze) meses.

Art. 170 - O ato de de​missão mencionará sempre a causa da penalidade e a dispo​sição legal em que se funda​menta.

Art. 171 - Atendendo à gravidade da falta, a de​missão poderá ser aplicada com a nota "a bem do ser​viço público".

Art. 172 - Será cas​sada a disponibilidade se ficar pro​vado em processo, que o fun​cionário em dispo​nibilidade:

I - Praticou, quando em atividade, qualquer das faltas para as quais é co​minada, neste Estatuto, a pena de de​missão;

II - For condenado por crime cuja pena importaria em demissão, se estivesse em ati​vidade;

III - Aceitou ilegal​mente cargo ou função pú​blica;

IV - Aceitou representa​ção de estado estrangeiro sem pré​via autorização;

V - Praticou usura ou advo​cacia administrativa.

Parágrafo único - Será igualmente cassada a dispo​nibilidade ao funcionário que não assumir, no prazo legal, o exercício do cargo em que for aproveitado.  

Art. 173 - Será cas​sada a aposentadoria, na parte paga pela Municipali​dade, do fun​cionário nos casos dos itens I, II e III do artigo ante​rior.

Art. 174 - São compe​tentes para imposição das pe​nas disci​plinares: 

I - O prefeito, nos ca​sos de demissão, destitui​ção de função e cassação de disponi​bilidade ou aposen​tadoria.

II - Os diretores e os che​fes dos serviços autôno​mos, nos de​mais casos, na forma re​gulamentar. 

Art. 175 - Além da pena judicial que couber, serão conside​rados como de suspensão os dias em que o funcionário deixar de aten​der à convocação do júri ou do juízo, para ser​vir como teste​munha em pro​cesso crime, desde que não haja motivo justificado. 

Art. 176 - A extinção da punibilidade pelas transgres​sões ao presente estatuto se operará pela morte do servidor ou pela pres​crição.

§ 1º - O prazo prescricional começa a cor​rer no dia em que se consu​mar a transgressão e será interrom​pido:

I - Pela instauração do processo administrativo.

II - Pela sentença con​denatória;

III - Pela reincidência.

Art. 177 - Prescre​verá:

I - Em 1 (hum) ano a falta sujeita às penas de repreen​são, multa e suspen​são;

II - Em 2 (dois) anos a falta sujeita às penas de de​missão, cassação da apo​sentadoria ou disponibili​dade.

Parágrafo Único - Quando a falta administrativa consti​tuir também trans​gressão da lei penal pres​creverá no mesmo prazo da prescrição do crime. 

Art. 178 - As penas mais leves prescrevem jun​tamente com as mais graves.

CAPÍTULO VI

DA PRISÃO ADMINISTRATIVA

Art. 179 - Cabe priva​tivamente ao Prefeito orde​nar, em des​pacho escrito e funda​mentado, a prisão ad​ministrativa do respon​sável por valores e dinheiros per​tencentes à Fazenda Mu​nicipal que se acharem sob sua guarda, no caso de al​cance, remissão ou omissão em efetuar as en​tradas nos prazos devidos.

§ 1º - Decretada a prisão, o Prefeito comu​nicará o fato à autoridade judiciária competente, para os devidos efeitos, requi​sitando seu cum​primento à autoridade poli​cial.

§ 2º - A prisão ad​ministrativa não excederá de 60 (sessenta) dias.

§ 3º - O Pre​feito providenciará, com urgência, a ins​tauração do processo de to​mada de con​tas, suspendendo o funcio​nário preventivamente, se a comissão de inquérito as​sim entender necessário ou con​veniente.

TÍTULO V

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

CAPITULO I

DA SINDICÂNCIA

 Art. 180 - Quando uma irregularidade não estiver convenien​temente esclare​cida ou não ocorrerem indí​cios vee​mentes de auto​ria, que autori​zem desde logo o indiciamento dos responsá​veis, sindicância de cará​ter sigiloso precederá à instalação do inqué​rito ad​ministrativo.

§ 1º - São com​petentes para determinar a realização de sindicância e nomear funcionário sindi​cante, dentro dos órgãos sob sua ju​risdição:

I - Os diretores;

II - Os chefes de sec​ções;

III - Os chefes ou en​carregados de serviços di​retamente subor​dinados ao Pre​feito.

§ 2º - Fora des​tes casos, a sindicância será de​terminada pelo Pre​feito ou pelo Diretor de Administração.

Art. 181 - A autori​dade que determinar a rea​lização de sin​dicância de​signará, no mesmo ato, um de seus subordi​nados para realizá-la e, se necessá​rio, outro para secre​tariá-la.

Parágrafo Único - É fa​cultado à autoridade compe​tente para de​terminar ins​tauração de sindicância, rea​lizá-la pessoalmente.

Art. 182 - A autori​dade que determinar a rea​lização de sin​dicância, de​verá, na mesma data, cien​tificar o Prefeito Munici​pal. 

Art. 183 - A sindicân​cia deverá ser concluída e o res​pectivo processo enca​minhado à autoridade que a determinou no prazo má​ximo de 30 (trinta) dias conta​dos de sua abertura e por essa au​toridade remetida ao Prefeito dentro de 3 (três) dias, acompa​nhada de seu rela​tório, que deverá suge​rir ou não a instauração do processo administrativo.

§ 1º - Os prazos estabelecidos neste artigo são fatais e deverão ser observa​dos pela autoridade sindi​cante, sob pena de responsabi​lidade.

§ 2º - A vista de representação motivada, a au​toridade poderá conce​der pror​rogação, uma única vez, do prazo para conclu​são da sindi​cância. 

Art. 184 - Determinada a instauração do processo admi​nistrativo, este será promo​vido nos próprios au​tos da sindicân​cia.

CAPITULO II

DO PROCESSO

Art. 185 - A autori​dade que tiver ciência de qualquer irre​gularidade no serviço pú​blico é obrigada a denunciá-la ou promo​ver-lhe a apuração imediata, por meio de sindi​cância prévia, ou mediante pro​cesso administrativo disci​plinar, assegurada ampla de​fesa ao indiciado.

Parágrafo Único - O pro​cesso precederá, obrigato​riamente a aplicação das penas de suspensão por prazo supe​rior a 30 (trinta) dias, subs​tituição de chefia, demissão, cassa​ção de aposentadoria ou de disponibilidade.

Art. 186 - A instaura​ção do processo disciplinar será de competência priva​tiva do Prefeito Municipal, de ofício ou me​diante re​presentação dos Diretores, Chefes e encarrega​dos de ser​viço.

Art. 187 - Promoverá o processo uma comissão de​signada pelo Prefeito e com​posta de 3 (três) fun​cionários estáveis e que não estejam, na ocasião, ocupando cargo ou exercendo função de que sejam demis​síveis "ad nutum";

§ 1º - No mesmo ato que designar a comis​são, o Pre​feito Municipal indicará, dentre os seus membros, o res​pectivo Pre​sidente.

§ 2º - O Presi​dente da comissão designará um fun​cionário que deva servir de secretário.

Art. 188 - O processo ad​ministrativo deverá ser reme​tido ao Presidente da comis​são, até 48 (quarenta e oito) horas após a sua designação, e este, cientes os demais mem​bros, promo​verá dentro das 48 (quarenta e oito) horas se​guintes a citação do indi​ciado para, pessoalmente ou por in​termédio de advogado regular​mente constituído, acompanhar os trabalhos, sendo-lhe asse​gurado amplo direito de inter​venção no processo, em qual​quer das suas fases.

§ 1º - Achando-se o indiciado em lugar in​certo, será citado por edi​tal, com prazo de 7 (sete) dias que será publicado no Diário Ofi​cial do Estado, duas vezes consecutivas, além de sua afi​xação no lo​cal onde habitual​mente são afixados os atos adminis​trativos.

§ 2º - Havendo dois ou mais indiciados, os prazos se​rão comuns.

§ 3º - Em caso de revelia, o Presidente da Co​missão, obrigatoriamente de​signará um servidor muni​cipal para servir como de​fensor "ad hoc" do revel, de igual ou de superior ca​tegoria do indi​ciado.

Art. 189 - Na primeira audiência designada, a co​missão pro​cederá ao inter​rogatório do indiciado, ato que deverá ser reali​zado pelo Presidente, facul​tando-se aos demais membros a formula​ção de perguntas, sempre por intermé​dio deste.

Art. 190 - A comissão procederá a todas as dili​gências que julgar conve​nientes, podendo, inclu​sive, ouvir a opinião de téc​nicos e peritos.

Art. 191 - Se o indi​ciado, intimado para o in​terrogatório ou prestação de declarações a ele não compare​cer ou se recusar a prestá-la, ser-lhe-á apli​cada a pena de confesso.

Art. 192 - Concluída a coleta de provas e realiza​ção de di​ligências de inte​resse da comissão, será aberto o prazo de 3 (três) dias ao indiciado para que, em defesa prévia, requeira as provas do seu in​teresse.

Parágrafo único - Con​cluída a produção das pro​vas do indi​ciado, ser-lhe-á aberto prazo de 10 (dez) dias para suas alega​ções finais de defesa.

Art. 193 - O indiciado ou seu representante terão livre acesso aos autos, sendo-lhes vedada a reti​rada dos mesmos.

Art. 194 - Se o indi​ciado não oferecer sua de​fesa no prazo do parágrafo único do artigo 192, será nomeado um funcionário para que, na qua​lidade de defen​sor "ad hoc", o faça no prazo de 5 (cinco) dias, cabendo a designação ao Presidente da Comissão

Art. 195 - Recebidas as alegações finais de de​fesa, a comis​são terá um prazo de 10 (dez) dias para elaborar seu relatório e encaminhá-lo à au​toridade competente para o julga​mento.

§ 1º -  Nesse rela​tório a comissão apre​ciará, em rela​ção a cada indiciado sepa​radamente, as irregularidades que lhes forem imputadas, as provas colhidas no inquérito, as razões da defesa, propondo, justificadamente, a absol​vição ou a punição e indi​cando, nesse caso, a pena aplicável.

§ 2º - A natu​reza da pena sugerida pela comissão de​terminará a au​toridade com​petente para o julgamento.

§ 3º - Contendo o relatório pronunciamentos di​vergentes, a competência se regulará pela aplicação da pena mais grave indi​cada.

§ 4º - Se o re​latório concluir pela ab​solvição de al​gum dos indi​ciados, o processo será re​metido ao Prefeito, que fi​cará com a competência prorrogada para decidir com relação a to​dos os demais.

§ 5º - O Presi​dente da Comissão é respon​sável pelo processamento do inquérito.

Art. 196 - Encaminhado o relatório, a comissão fi​cará à dis​posição da auto​ridade jul​gadora, para a prestação de quaisquer es​clarecimentos, dissolvendo-se automaticamente assim que seja proferida a deci​são final.

Art. 197 - A autori​dade julgadora deverá pro​ferir a decisão final no prazo impror​rogável de 10 (dez) dias, con​tados da data do recebimento do pro​cesso com o relatório da comissão,  a cujas conclu​sões não ficará adstrita, podendo aplicar penalidades dife​rentes da sugerida.

Art. 198 - O processo ad​ministrativo deverá ser con​cluído no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogá​vel por mais 30 (trinta) dias, nos casos de justifi​cada necessi​dade, a juízo do Prefeito.

Art. 199 - Quando ao fun​cionário se imputar fato defi​nido como crime, o Pre​feito comunicará o fato à autoridade judicial e, con​cluído o pro​cesso na esfera administra​tiva, remeterá os autos à au​toridade policial para que se instaure o in​quérito, ficando traslado no município. 

Art. 200 - O funcioná​rio só poderá se exonerar, a pe​dido, após a conclusão do pro​cesso disciplinar a que res​ponder, desde que reconhecida a sua inocên​cia, ou cumprida a pena que lhe foi imposta.

Art. 201 - Caracteri​zado o abandono de cargo ou função, ou atingidos os li​mites de falta estabeleci​dos no artigo 169, pará​grafo primeiro, o chefe do serviço de pessoal, sob pena de res​ponsabilidade, representará ao Prefeito, que mandará instaurar o competente inquérito.

CAPITULO III

DA SUSPENSÃO PREVENTIVA

Art. 202 - A suspensão preventiva até 90 (noventa) dias será ordenada pelo Pre​feito, desde que o afas​tamento do servidor seja necessário para evitar que venha a in​fluir na apuração da falta ou irregularidade que lhe é impu​tada.

Art. 203 - Findo o prazo da suspensão, único ou prorro​gado, cessarão os seus efei​tos, ainda que o processo não esteja con​cluído.

Art. 204 - O funcioná​rio terá direito:

I - À contagem do tempo de serviço relativo ao pe​ríodo em que tenha es​tado preso administrativa​mente ou sus​penso preventi​vamente, se o processo não resultar a apli​cação de pena discipli​nar, ou se esta se limitar à repreen​são;

II - À contagem do pe​ríodo de afastamento que exceder ao prazo da suspen​são disciplinar aplicada;

III - À contagem do pe​ríodo de prisão administra​tiva ou sus​pensão preven​tiva e ao re​cebimento do vencimento e de todas as vantagens do exercí​cio, se reconhecida a sua inocên​cia.

CAPITULO IV

DA REVISÃO

Art. 205 - Dentro do prazo de 5 (cinco) anos, po​derá ser re​querida a re​visão do processo de que resultou pena disciplinar, quando se aduzem fatos ou circunstâncias susceptíveis de justifi​car a inocência do requerente.

§ 1º - Não cons​titui fundamento para revi​são a simples alegação de injus​tiça da penalidade.

§ 2º - Tratando-se de funcionário falecido ou de​saparecido, a revisão poderá ser requerida por qualquer das pes​soas cons​tantes do seu as​sentamento individual. 

Art. 206 - Correrá a re​visão nos mesmos autos do pro​cesso disciplinar.

Art. 207 - A revisão será requerida por escrito, através de petição devida​mente ins​truída, remetida ao Prefeito Municipal e ob​servará o mesmo rito pro​cessual previsto no Capí​tulo I deste título.

Art. 208 - Na petição, o requerente pedirá a de​signação de dia e hora para inquirição das testemunhas que arrolar.

§ 1º - Será con​siderada informante a tes​temunha que, residindo fora da sede do município pres​tar de​poimento por es​crito.

§ 2º - Concluída a revisão, em prazo não su​perior a 60 (sessenta) dias, será o processo com o respectivo re​latório, enca​minhado à autori​dade compe​tente para julgá-lo.

§ 3º - A autori​dade competente deverá pro​ferir sua de​cisão no prazo de 20 (vinte) dias, salvo se convertendo o julga​mento em diligência bai​xar o pro​cesso, quando se re​novará o prazo após a conclu​são da diligência determinada.

Art. 209 - Julgada proce​dente a revisão, seus efeitos re​troagirão à data da decisão revista.

TÍTULO VI

CAPÍTULO ÚNICO

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 210 - O dia 28 de outubro será consagrado ao funcioná​rio público munici​pal.

Art. 211 - A jornada de trabalho nas repartições pú​blicas municipais será fixada em decreto do chefe do execu​tivo, não po​dendo, em nenhum caso, ser supe​rior aos limites fixados na Conso​lidação das Leis do Trabalho.

Parágrafo único - Com​pete ao chefe da repartição ou do ser​viço, antecipar ou prorro​gar o período de tra​balho, quando neces​sário, respondendo pelos abusos que cometer.

Art. 212 - Consideram-se pertencentes à família do fun​cionário, além do cônjuge ou filhos, quais​quer pessoas que vivam às suas expensas e cons​tem de seu assentamento indivi​dual.

Art. 213 - Para todos os efeitos previstos neste esta​tuto e em lei do muni​cípio, os exames de sani​dade física e mental pode​rão ser realizados por mé​dico da Prefeitura e, na sua falta, por médico cre​denciado pelo Prefeito Mu​nicipal.

§ 1º - Em casos es​peciais, atendendo à na​tureza da en​fermidade, o Prefeito Mu​nicipal poderá designar uma junta médica para proceder ao exame, dela fazendo parte, ao me​nos, l (um) mé​dico da Pre​feitura.

§ 2º - Os ates​tados médicos concedidos aos funcio​nários munici​pais, quando em tratamento fora do município, terão sua validade condicio​nada à ratificação posterior por médico da Prefeitura.

Art. 214 - Por faleci​mento de funcionário ocor​rido em conse​qüência de acidente no desempenho de suas funções, será paga ao cônjuge sobrevi​vente, ou na falta deste, aos dependen​tes do fale​cido, até com​pletarem a maioridade ou passarem a exercer ativi​dade remunerada, uma pensão espe​cial correspondente a dife​rença entre a pensão paga pelo I.N.P.S. e o to​tal do venci​mento do cargo, que o funcio​nário percebia na ocasião do óbito.

Art. 215 - Se o fale​cido, por não ter comple​tado o pe​ríodo de carência, não tinha direito à assis​tência do I.N.P.S., a pen​são especial de que trata o artigo anterior será equi​valente à totalidade do vencimento que percebia por ocasião do óbito.

Art. 216 - Contar-se-á por dias corridos os prazos previstos neste estatuto.

Parágrafo único - Não se computará no prazo o dia ini​cial, prorrogando-se para o primeiro dia útil, o venci​mento do prazo que in​cidir em sábado, domingo, feriado ou dia em que não haja expediente nas repar​tições públicas do municí​pio. 

Art. 217 - É vedado ao funcionário servir sob a dire​ção ime​diata do cônjuge ou pa​rente até segundo grau, salvo em função de confiança ou li​vre escolha, não podendo exce​der de 2 (dois) o seu número.

Art. 218 - São isentos de emolumentos os requeri​mentos, cer​tidões e outros papéis, na esfera adminis​trativa, que in​teressarem ao funcionário pú​blico, ativo ou inativo, nessa quali​dade. 

Art. 219 - O funcioná​rio candidato a cargo ele​tivo que exerça encargo de chefia, em comissão ou não, de fiscaliza​ção, de arreca​dação, será afastado, sem vencimento, a partir da data em que for feita sua inscrição perante a justiça eleitoral, até o dia se​guinte ao do pleito.

Art. 220 - É vedado exi​gir atestado de ideolo​gia como condi​ção de posse ou exercício em cargo ou função pública.

Art. 221 - Aos funcio​nários que, até a data da en​trada em vigor deste es​tatuto, já tenham adquirido direitos consagrados na le​gislação an​terior e por esta modificados, fica as​segurada a op​ção para gozá-los na forma prescrita pela legislação mais be​nigna.

Art. 222 - Nenhum fun​cionário poderá ser trans​ferido "ex-ofício" no pe​ríodo de 3 (três) meses an​terior e posterior às elei​ções munici​pais.

Art. 223 - É vedada a transferência ou remoção "ex-ofício" de funcionário inves​tido em cargo eletivo, desde a expedição do di​ploma, até o término do mandato. 

Art. 224 - Todos os au​mentos de vencimentos que vie​rem a ocorrer de futuro, serão calculados exclusiva​mente so​bre os ven​cimentos do padrão, inclusive as vantagens incor​poradas para tais efeitos.

Art. 225 - O poder execu​tivo poderá, por de​creto, bai​xar regulamenta​ção necessária à perfeita execução de qual​quer das disposições deste es​tatuto.

Art. 226 - Aplicam-se aos servidores de qualquer natu​reza as disposições deste es​tatuto que se refe​rirem às proibições, deve​res, penalida​des, declara​ção de bens e re​gime de Gratificações.

Art. 227 - Nenhum ser​vidor, de qualquer catego​ria, inclusive operário, poderá re​ceber vencimentos inferiores o salário mínimo vigente na re​gião.

Art. 228 - As ofensas ir​rogadas por funcionários em informa​ções, pareceres ou quaisquer outros escri​tos de natureza administra​tiva são equiparados, para efeitos dis​ciplinares, às alegações pro​duzidas em juízo.

Parágrafo único - Ao chefe imediato do funcioná​rio, cabe man​dar riscar, a requerimento do interes​sado, as expressões inju​riosas, infames ou calunio​sas porventura encon​tradas.

Art. 229 - O período de férias não gozadas po​derá ser con​tado em dobro, para todos os efeitos.

Art. 230 - O funcioná​rio efetivo, ou dependente de fun​cionário efetivo fa​lecido, que houver reque​rido ao I.N.P.S. bene​fícios que faz jus, quando na de​pendência de solução ou atraso no recebimento de pro​ventos ou pensão conce​didos por essa institui​ção, desde que comprovado, será amparado pela Municipali​dade, observa​dos os limites estabelecidos no presente estatuto.(Vide Lei 1.189/71).

Parágrafo Único - No mo​mento em que for solucio​nada a situação do funcio​nário, ou dependente de funcionário fa​lecido, junto ao I.N.P.S., obrigar-se-á ele a ressarcir a Municipa​lidade pelos va​lores que lhe foram pagos, excluídas desses valores as importân​cias de responsabilidade da Municipalidade, nos termos deste es​tatuto. 

Art. 231 - A importân​cia da pensão devida ao conjunto dos dependentes de funcionário falecido, em atividade ou em gozo de aposentadoria, corres​ponde à totalidade dos vencimen​tos e vanta​gens incorpora​das do cargo que o funcio​nário exercia ou pelo qual estava aposentado na oca​sião do óbito, até o limite estabelecido pelo inciso XI do artigo 37 da Constitui​ção Fe​deral, deduzidas as importân​cias que os depen​dentes rece​berem do Insti​tuto Nacional de Previdên​cia Social - INPS. (Vide Lei 1189/71, 1998/85 e 2248/89). 

§ 1º - Para a con​cessão e extinção da pensão, bem como para a de​finição de dependentes, se​rão observados, no que cou​ber, os dispositivos da Lei Orgânica da Previdência So​cial.

§ 2º - Os bene​fícios constantes do "caput" e parágrafo 1º são extensivos aos funcionários efetivos e aos ocupantes de cargo em co​missão. (Vide lei 1998 de 24/07/1985)

Art. 232 - O presente es​tatuto se aplica aos fun​cionários da Câmara Munici​pal, cabendo ao presidente desta as atribuições reser​vadas nesta lei ao Pre​feito, quando for o caso.

Art. 233 - Esta lei en​trará em vigor na data de sua publica​ção, revogadas as dis​posições em contrá​rio. 

Prefeitura Municipal de Mauá,  18 de setembro de 1968.

